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INDICAÇÃO  Nº  129,  DE  2002

Considerando que a Constituição Federal nos art. 6º e 205, garante a educação como direito de todos e dever do Estado, a fim de desenvolver plenamente a pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

Considerando, ainda, que a Magna Carta, artigo 206, I, traz como princípio do ensino a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

Considerando que a Constituição do Estado de São Paulo, está em consonância com as normas constitucionais federais, como se vê dos artigos 237 e seguintes, especialmente no artigo 250 que trata da expansão do ensino médio a fim de que promover o acesso à educação e sua universalização; inspirados nos princípios de liberdade e solidariedade humana;

Considerando que as legislações são subordinadas à Lei Maior, devendo, outrossim,  a Legislação Estadual não confrontar com o determinado pela Federal;

Considerando que a Lei Federal – Lei de Diretrizes e Bases da Educação n.º 9.394 de 20/12/96, dispõe expressamente em seu art. 3º, I, que o ensino será ministrado com  base no princípio de igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

Considerando, também, que na mesma Lei, artigos 35 e 36, dispõe que o ensino médio é etapa final da educação básica e apresenta como finalidade a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino fundamental, de modo a permitir o prosseguimento dos estudos; a preparação básica para o trabalho e para a cidadania; o aprimoramento do educando como pessoa humana; a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos.; 

Considerando que, conforme tabelas anexas, resultantes de abaixo-assinado colhido junto  do Bairro Parque Novo Mundo, no município de Americana, verifica-se que estes moradores  não possuem instituição de ensino médio local  para a regular continuidade dos estudos,  tendo que se deslocar a outros bairros distantes, dificultando  o acesso à educação,  princípio constitucional apontado;

Considerando, imprescindivelmente, que também como resultado do mencionado abaixo-assinado, extrai-se que o bairro possui número suficiente de alunos estudando em instituições distantes de sua residência, configurando justificadamente, a necessidade da inclusão do ensino médio no bairro Parque Novo Mundo, na cidade de Americana;

Considerando que, sendo o bairro em comento, em sua maioria, de população  de poucos recursos, o deslocamento extenso  até a escola gera gastos que, por não raras as vezes,  traz distúrbios no orçamento familiar, podendo notadamente, comprometer a própria continuidade do ensino;

Considerando, outrossim, que não podemos olvidar os perigos a que ficam expostos os estudantes ao irem  às escolas distantes, 

Considerando que tais condições podem ser sumariamente  solucionadas  ao passo  em que se faz a implementação do ensino médio no bairro;

INDICO,   com  fundamento  no  artigo  159  da  X  Consolidação  do  Regimento  Interno  da  Assembléia  Legislativa  do  Estado  de  São  Paulo,  à  Excelentíssima  Senhora  Secretária de Estado da Educação  do  Estado  de  São  Paulo,  a implementação do Ensino Médio junto  à Escola Municipal de Ensino Fundamental  Paulo Freire (sito no município de Americana / SP, Rua Guarujá, 680,  bairro Parque Novo Mundo)  visando garantir  o  acesso à educação,  consoante  o previsto na Carta Magna,  na  Lei  n.º  9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996  (Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional)  e  na  Constituição do Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em 20/02/2002

a) ANTONIO MENTOR
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